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Exercício 

Os julgados abaixo narrados encontram respaldo no ordenamento jurídico? 

Boletim da AASP – 19.I.17 - TJRS- Uso de imagem em matéria jornalística não geral indenização – 

Uma mulher fotografada nas arquibancadas do jogo Brasil e México, em Fortaleza/CE, pela Copa 

do Mundo de 2014, teve rejeitado pedido de ressarcimento material e moral em ação contra a 

empresa Universo Online (UOL). [...]. As fotografias foram publicadas em matérias com dezenas 

de imagens retratando torcedores brasileiros no estádio, segundo descrição das provas nos autos 

do processo. [...]. Ao analisar o caso, o Desembargador Marcelo Cezar Müller fez referência ao 

caráter público do evento em que a foto foi realizada, retirando a “necessidade de autorização das 

pessoas que participam”. 

Boletim da AASP – 3.III.17 - TJSC – Empresa é condenada por transformar cliente em garoto-

propaganda sem consentimento – Contratada para confeccionar convites e álbum de fotografias de 

uma turma universitária, a empresa valeu-se da imagem de um dos formandos, sem qualquer 

anuência prévia, para posteriormente produzir e inserir publicidade de seus serviços no próprio 

site. Acabou condenada. 

Boletim da AASP – 4.IV.18 – TJSP - Emissora de TV é condenada por divulgar imagem de mulher 

sem autorização. [...]. De acordo com o processo, a mulher foi vítima de tentativa de homicídio. 

Ao ser levada ao hospital, repórteres gravaram cenas e, sem consulta ou autorização, exibiram sua 

foto. A autora alegou que a repercussão causou inúmeros transtornos a ela e seus familiares. Ao 

julgar o recurso, o desembargador Fernando Antonio Maia da Cunha, relator do caso, afirmou que 

a liberdade de informar não é direito absoluto e encontra seus limites na própria Constituição 

Federal, que garante a inviolabilidade da intimidade, honra, vida privada e imagem das pessoas. 

“Autorização é imprescindível ainda que a matéria televisiva seja verdadeira e informe sobre 

ocorrências policiais. Basta, ao telespectador que aprecia notícias dessa natureza, a narração dos 

fatos, seus motivos e consequências, sem nenhuma necessidade de expor a imagem da vítima de 

modo a ser reconhecida por todos que assistem ao programa, circunstância que se agrava nos 

tempos atuais em virtude de uma espécie de perpetuidade da exposição através dos canais públicos 

da internet”, escreveu. 
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